
DESPACHO DECISÓRIO

Brasília, 29 de outubro de 2019.

  

PROCESSO Nº 00066.517371/2017-18
INTERESSADO: TWO TAXI AEREO LTDA

Assunto: Recurso à Diretoria. Análise de admissibilidade.

Infração: Realizar voo com peso de decolagem ou número de passageiros acima dos máximos
estabelecidos.

Enquadramento: Art. 302, inciso I, alínea "o" da Lei nº 7.565, de 1986 - Código Brasileiro de
Aeronáutica.

 

1. Trata-se de recurso interposto em face da decisão monocrática 1072 (SEI 3243379), da
qual resultou a condenação do autuado ao pagamento de multa no montante de R$ 126.000,00 (cento e
vinte e seis mil reais).

2. O Despacho ASJIN 3515579, de 18/09/2019, concluiu pela admissibilidade do recurso
interposto à Diretoria. Ato contínuo, encaminha o feito para a presente coordenadoria, para manifestação
quanto à aplicação do efeito suspensivo ao recurso em situação excepcional, solicitado pelo
interessado por meio da Manifestação 3642613, entendo incidente a regra do art. 38, § 1º (primeira
parte), da Resolução ANAC nº 472/2018. Expôs que, por força do art. 53 do mesmo diploma
normativo, a movimentação do expediente para efeito de cobrança deve ocorrer somente após a
constituição definitiva da multa e, pendente decisão de mérito no caso, não há circunstância que justifique
a aplicação do referido efeito.

3. Pois bem.

4. A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito
da Administração Pública Federal, disciplina, em seu art. 56, que das decisões administrativas
cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito, com seu §1º especificando que a peça será
dirigida à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o
encaminhará à autoridade superior." (Grifamos).

5. Em sendo a reconsideração etapa inerente ao princípio da autotutela administrativa, é o
caso de abordá-la previamente à provocação feita pelo Despacho supracitado.

6. Escrutinando as razões do recurso à Diretoria apresentando pelo autuado (3440626), nota-
se argumentação quanto a dosimetria da sanção e a concessão da atenuante prevista no inciso I do § 1° do
art. 22 da Resolução ANAC no 25/2008 (“o reconhecimento da prática da infração”), e de configuração
de infração continuada.

7. I - QUANTO AO ARGUMENTO DE APLICAÇÃO DA CONTINUIDADE
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DELITIVA. - A infração continuada é instituto extraído do Direito Penal e no âmbito do Direito
Administrativo recebe aceitação restrita junto à doutrina administrativista. Maysa Abrahão Tavares
Verzola, em sua obra Sanção no Direito Administrativo, São Paulo: Editora Saraiva, 2011. p. 52,
quanto à diferença entre o Direito Penal e o Direito Administrativo, assim aponta alguns contornos:

Enquanto pessoa autônoma, as normas constitucionais e legais de Direito Penal limitam sua
liberdade como indivíduo. Já as normas de Direito Administrativo dirigem-se ao aspecto
societário, comunitário, do indivíduo, em busca do bem-estar e progresso social. [...] Enquanto o
delito penal seria uma lesão que põe em perigo direitos subjetivos protegidos juridicamente, o
ilícito administrativo nada mais seria que um comportamento contrário aos interesses da
Administração.

8. No entanto, apesar da independência em seus princípios e suas finalidades, o Direito
Administrativo Sancionador deve reconhecer a sua tangência com o Direito Penal, talvez, pela sua
característica sancionatória, a qual é exercida pela Administração Pública quando no pleno exercício de
seu poder de polícia. Por esse prisma, pode-se entender, então, que o Direito Penal "empresta" ao Direito
Administrativo Sancionador, entre outros, a obrigatoriedade de se observar alguns de seus
princípios, guardadas as devidas proporções e peculiaridades. Noutra baila, há muito se sabe que “a
multa administrativa não é pena, mas indenização cuja responsabilidade se estende ao
sucessor”. (GALLOTTI, Luís. Multa administrativa - Responsabilidade do sucessor do negócio. RDA v.
79 (1965). Disponível em: . Acesso: 09/04/2018).

9. Quanto ao crime continuado, o Código Penal brasileiro adotou a teoria da ficção jurídica,
por opção de política criminal, evitando assim a aplicação de sanções penais severas e desnecessárias,
preservando um dos fins da penalização, ou seja, a ressocialização do criminoso. Em conformidade com
o caput do art. 71 do CP, diz-se que há crime continuado quando o agente, mediante mais de uma
conduta, comete mais de um crime da mesma espécie, sendo necessário, também, que os crimes guardem
relação no que diz respeito ao tempo, ao lugar, à maneira de execução e a outras características que façam
presumir a continuidade delitiva, esta punida pela aplicação de uma única pena, se idênticas, mas se
referindo a apenas um só dos crimes. Ainda por este dispositivo, sendo as penas diversas, a pena
aplicada, caso se identifique a continuidade delitiva, será a mais grave, contudo, em qualquer caso, a pena
será aumentada de um sexto (1/6) a um terço (1/3). S.M.J, poder-se-ia considerar a possibilidade da
aplicação deste instituto no âmbito do Direito Administrativo Sancionador e, em especial, no âmbito desta
ANAC, no entanto, observa-se que o referido conceito e critérios de aplicabilidade não se encontram
legalmente previstos e regulamentados no âmbito desta Agência.

10. O "pilar " da Administração Pública se fundamenta no princípio da legalidade,
determinando que a ação estatal deve ser pautada dentro do ordenamento normativo em vigor,
considerando-se, assim, o seu sentido amplo (leis, decretos, normas complementares, atos
normativos, entre outros). A Administração só pode/deve agir caso esteja em consonância com o
ordenamento normativo, ou seja, sempre em perfeita observância ao referido comando normativo
aplicável o que, inclusive, se encontra expressamente previsto em nossa Carta Magna (caput do art. 37 da
Constituição da República - CR/88) bem como na legislação infraconstitucional (caput do art. 2o da Lei
nº 9.784/99).

11. Deve-se apontar que a questão se encontra pacificada na doutrina
majoritária onde, inclusive, Alexandre Santos de Aragão em sua obra Curso de direito
administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 2013. p. 62, assim define o princípio da legalidade: "O princípio
da legalidade administrativa significa, então, nessa acepção, que a Administração Pública, ao contrário
do particular, que pode fazer tudo o que a lei não proíba, só pode fazer aquilo que a lei esteie".

12. Para Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de direito administrativo.
São Paulo: Malheiro Editores, 2009. p. 105, o princípio da legalidade pode ser conceituado de forma
similar, a saber: "O princípio da legalidade no Brasil significa que a Administração nada pode fazer
senão o que lei determina. Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a lei não
proíbe, a Administração só pode fazer o que a lei antecipadamente autorize".
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13. No âmbito do processo administrativo sancionador, assim aponta Régis Fernandes de
Oliveira, em sua obra Infrações e Sanções Administrativas, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2006. p. 55: [...] A norma do inciso II do art. 5º da CF não excepcionou nenhuma hipótese, nem outorgou
maiores poderes a Administração para que esta agisse de forma arbitrária (entendendo-se o arbitrário
como atuação independentemente da lei).

14. Quanto à jurisprudência, por sua vez, observa-se que o Superior Tribunal de Justiça -
STJ inúmeras vezes lançou mão deste princípio, ratificando, assim, o conceito adotado: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA-GATA. DECRETO-LEI Nº 2.200/84. RECEBIMENTO
INTEGRAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ADMINISTRADOR PÚBLICO. OBEDIÊNCIA
AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O
art. 5º do Decreto-lei nº 2.200/84, fixou que "Aos funcionários já aposentados a incorporação da
Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa, far-se-á na razão da metade do percentual
máximo atribuído à categoria funcional em que ocorreu a aposentadoria." II - Segundo o
princípio da legalidade estrita - art. 37, caput da Constituição Federal - a Administração está,
em toda a sua atividade, adstrita aos ditames da lei, não podendo dar interpretação extensiva
ou restritiva, se a norma assim não dispuser. A lei funciona como balizamento mínimo e
máximo na atuação estatal. O administrador só pode efetuar o pagamento de vantagem a
servidor público se houver expressa previsão legal, o que não ocorreu na hipótese dos autos em
relação à percepção integral da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa aos inativos.
III - Recurso especial conhecido e desprovido. (STJ - REsp: 907523 RJ 2006/0265251-2,
Relator: Ministro GILSON DIPP, Data de Julgamento: 10/05/2007, T5 - QUINTA TURMA, Data
de Publicação: DJ 29/06/2007 p. 715) (grifos nossos).

15. A Administração só pode atuar diante da prévia previsão legal e/ou normativa, ou
seja, em consonância com o que já se encontra determinado pelo ordenamento jurídico. A
aplicação do instituto da infração continuada, ou qualquer outro que seja, desde que não esteja
inserido previamente no ordenamento, fere o princípio da legalidade, conforme acima definido,
devendo ser afastado do âmbito desta Administração Pública. 

16. É o entendimento reiterado no âmbito de julgamentos administrativos na ANAC -
impossibilidade de aplicação de instituto por ausência de previsão e regulamentação específica:

00065.139049/2012-49 (em 08/10/2018)

Da alegação da defesa de aplicabilidade do instituto da infração continuada ao presente caso.

Quanto à alegação de “conduta continuada”, aponto que apesar da independência de princípios
e finalidades do direito administrativo sancionador, reconheço a sua tangência com o Direito
Penal, à primeira vista por suas feições sancionatórias, exercida pela Administração Pública no
exercício de seu poder de polícia. Não obstante, no ramo do Direito Administrativo Sancionador,
a atividade punitiva do Estado só poderá ocorrer embasada em lei em sentido formal, conforme,
Art. 5º, II, CF/88),

“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.

Assim, matéria sancionadora pode sistematizar as condutas e sanções (ambas previstas em lei) de
forma a expressar, para cada conduta infracional, a respectiva sanção. Tal procedimento facilita a
compreensão dos particulares sobre a relação entre condutas e sanções a que estão sujeitos e,
principalmente, atua na sua dosimetria. Em consequência disso, será atingido os princípios da
segurança jurídica, da razoabilidade e da proporcionalidade, todas vinculadas ao devido
processo legal.

Dessa forma, por falta de previsão legal, é inaplicável,  já que esta não se encontra legalmente
prevista no âmbito da ANAC . A administração Pública está limitada ao cumprimento estrito do
que estiver previamente determinado ou autorizado na norma. 

Como não existe previsão legal para aplicação desse instituto aos processos administrativos
sancionadores desta agência, também não existem critérios para sua configuração, por não haver
amparo legal que defina as características de uma infração continuada na esfera administrativa, é
inaplicável tal instituto. 

(...)
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00065.026931/2013-14 (em 02/10/2018)

Sobre a alegação de bis id idem e da continuidade delitiva, vez que a empresa (sua empregadora)
e o copiloto também foram multados pelo mesmo fato gerador, e que a quantidade de multas a
ele aplicadas (o interessado), foram pela mesma razão, e apenas em datas diferentes, explano:

Primeiramente, não há que se falar em culpabilidade exclusiva da empresa e suposta
incompetência do interessado para observar a previsão legal. Esclareço que a alínea “p” do
inciso II do artigo 302 do CBA é imputável também aos aeronautas (piloto, copiloto, etc.) e esses
respondem pelas extrapolações de jornada, independentemente das responsabilidades do
empregador, que também respondem em processo apartado, sendo também inadmissível a
alegação do non bis in idem, até porque só consta um crédito de multa (atinente a infração em
tela), referente ao autuado.

Nesse diapasão, sobre a alegação do interessado quanto à continuidade do delito infracional,
cabe dizer que cada operação conduzida pelo autuado, em situação irregular pelo
descumprimento de qualquer regulamento, dá ensejo a infrações distintas. Assim, verifica-se que
cada irregularidade constatada nos referidos (pelo autuado) autos de infração são todas
autônomas passíveis, portanto, de aplicação de penalidades de forma independente, pelo fato de
se referirem a operações distintas ocorridas em datas, horários e etapas de voo distintos. Ainda,
cabe ressaltar que, no caso concreto, não se pretende aplicar múltiplas punições para uma mesma
conduta, pois tratam-se de diferentes condutas, devendo ser analisado cada ato infracional
imputado que resulta, se confirmado, na aplicação da penalidade. Dessa maneira, afasta-se
também, e mais uma vez, a alegação do recorrente quanto à aplicação do princípio non bis in
idem, conforme já mencionado, pois verifica-se que as irregularidades descritas nos referidos
autos de infração (por ele mencionados e constantes de outros processos apartados do presente
aqui tratado) não representam o mesmo fato gerador (ainda que de mesma natureza), ou seja,
verifica-se que ocorreram conduções de operações distintas em situação irregular quanto aos
limites de jornada de trabalho. Não se pode admitir que, como defende o autuado, diversas
condutas infracionais de natureza similar, ou de mesma espécie sejam punidas em conjunto, com
uma única multa. Entender dessa forma seria admitir que aquele que já extrapolou a jornada de
trabalho continuasse a fazê-lo impunemente – afinal, como consequência de tal entendimento,
seria penalizado na mesma medida por incorrer nessa ilegalidade uma ou dezenas de vezes. É
necessário, portanto, com vistas a preservar a efetividade da ação punitiva por parte da
Administração, que um infrator seja penalizado de maneira proporcional ao número de violações
por ele praticadas. Importante ressaltar que a Resolução ANAC nº 25/2008, que dispõem sobre o
processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de penalidades, no âmbito da
competência da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, não faz qualquer menção sobre
tratamento de infrações permanentes ou continuadas.

 

60800.204262/2011-19 (decisão colegiada por unanimidade em 03/08/2017)

Quanto a alegação da defesa acerca de se considerar a hipótese de delito continuado, decorrente
de uma mesma espécie de infração constatada em uma única inspeção - entende-se que, não há
amparo legal ou normativo para tal, ou seja, não há até o presente momento normatização que
estipule e defina as características de uma infração continuada na esfera de competência dessa
Agência Reguladora.

Entende este relator que, no caso em apreço, a conduta tipificada como infração guarda em si o
objetivo de estabelecer regra básica para a aviação de modo que seja preservada a segurança da
operação de uma aeronave, segurança compreendida de modo amplo e abrangendo tanto vidas
quanto propriedades, tanto daqueles diretamente envolvidos com a operação quanto de terceiros.
Sendo assim, cada operação na qual se verifique a ocorrência fato divergente das regras de
segurança estabelecidas para operação de uma aeronave deve ser entendida como uma situação
de risco que pode configurar infração administrativa, devendo ser analisada e tratada
individualmente.

Importante destacar que, independentemente da quantidade de ações fiscais que os originaram,
cada um dos autos de infração lavrados refere-se a um fato gerador único e distinto dos demais,
referente a cada uma das vezes em que, constatada uma situação técnica irregular em aeronave, o
piloto não utilizou o registro oficial para fazer a devida anotações.

Permitir que a punição deixasse de ser cumulativa no presente caso poderia ocasionar a perda de
seu efeito prático; o ilícito poderia resultar em vantagem que compensasse o pagamento da multa
assim reduzida, descaracterizando completamente a finalidade da sanção, de reprimir a
transgressão do ordenamento vigente e conformar o comportamento do regulado.

A esse respeito, Celso Antônio Bandeira de Mello ensina que a finalidade das sanções
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relacionadas às infrações administrativas é desestimular a prática das condutas censuradas ou
constranger ao cumprimento das obrigatórias, intimidando eventuais infratores. Todas as multas
administrativas devem cumprir função intimidadora e exemplar.

 

60800.246540/2011-13 (decisão colegiada por unanimidade em 9/3/2017)

Quanto a alegação II da defesa - presença de infração administrativa continuada, decorrente de
uma mesma espécie de infração constatada em uma única inspeção - por mais que o interessado
alegue a ocorrência de forma continuada, entende-se que, não há amparo legal no direito
administrativo para tal, ou seja, não há até o presente momento normatização que estipule e
defina as características de uma infração continuada na esfera administrativa.

O julgamento transcrito na peça recursal, embasado em precedentes jurisprudenciais do Superior
Tribunal de Justiça, evidencia características que constituem o comportamento de feição
continuada e que, conforme se poderá constatar adiante, vão além da unidade de ação fiscal.
Entendeu o egrégio Tribunal à época que a tipificação deveria ser demonstrada em um só auto de
infração quando se tratasse de infrações sequenciais que violassem o mesmo objeto de tutela
jurídica, guardando afinidade pelo mesmo fundamento fático.

Entende este relator que, no caso em apreço, a conduta tipificada como infração guarda em si o
objetivo de estabelecer regra básica para a aviação de modo que seja preservada a segurança da
operação de uma aeronave, segurança compreendida de modo amplo e abrangendo tanto vidas
quanto propriedades, tanto daqueles diretamente envolvidos com a operação quanto de terceiros.
Sendo assim, cada operação de uma aeronave em situação irregular no que se refere aos
certificados e licenças exigidos de seus tripulantes deve ser entendida como uma situação de
risco que pode configurar infração administrativa, devendo ser analisada e tratada
individualmente.

Importante destacar que, independentemente da quantidade de ações fiscais que os originaram,
cada um dos autos de infração lavrados refere-se a um fato gerador autônomo e distinto dos
demais, referente a cada operação constatada como irregular. Permitir que a punição deixasse de
ser cumulativa no presente caso poderia ocasionar a perda de seu efeito prático; o ilícito poderia
resultar em vantagem que compensasse o pagamento da multa assim reduzida, descaracterizando
completamente a finalidade da sanção, de reprimir a transgressão do ordenamento vigente. Há
ainda que se considerar que cada voo com o CCF vencido imprime exposição de risco ao sistema
de segurança operacional, mais um motivo que chancela a individualização da conduta.

A esse respeito, Celso Antônio Bandeira de Mello ensina que a finalidade das sanções
relacionadas às infrações administrativas é desestimular a prática das condutas censuradas ou
constranger ao cumprimento das obrigatórias, intimidando eventuais infratores. Todas as multas
administrativas devem cumprir função intimidadora e exemplar. 

17. É também o posicionamento que a ANAC vem apresentando reiteradamente em sede de
subsídios à Procuradoria para defesa em juízo da ANAC, conforme se pode observar dos seguintes
processos:

00424.131621/2018-91 - Mandado de Segurança nº 1022423-24.2018.4.01.3400.

00766.000242/2019-60 - Ação nº 5003608-65.2019.4.03.6100

00766.000170/2018-70 - Ação Anulatória nº 1001011-71.2018.4.01.4100

18. Diante desse panorama, ao aplicar o indigitado instituto ao presente caso, estar-se-ia
afrontando, além do princípio da legalidade, também o da isonomia, pois se daria tratamento distinto
aos regulados. Este princípio possui previsão expressa na Constituição Federal de 1988, no caput do art.
5o. Tal princípio encontra, dessa forma, aplicação ampla e geral, incidindo, portanto, também no direito
administrativo. Constitui-se como o principal instruidor do princípio da impessoalidade, um dos princípios
basilares da administração pública. Como bem afirma Antônio Bandeira de Mello, a impessoalidade
funda-se no postulado da isonomia e tem desdobramentos explícitos em variados dispositivos
constitucionais como o artigo 37, II, que exige concurso público para ingresso em cargo ou emprego
público, ou no artigo 37, XXI, que exige que as licitações públicas assegurem igualdade de condições a
todos os concorrentes: "O princípio em causa não é senão o próprio princípio da igualdade ou isonomia.
Está consagrado explicitamente no art. 37, caput, da constituição. Além disso, assim como todos são
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iguais perante a lei (art. 5o, caput), a fortiori teriam de sê-lo perante a Administração". (MELLO, Celso
Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiro Editores, 2009. p. 114).

19. Diante desse panorama, tem-se que, ao aplicar o indigitado instituto ao presente caso, estar-
se-ia afrontando, além do princípio da legalidade, também o da isonomia, pois se daria tratamento distinto
aos regulados.

20. Repisa-se a impossibilidade de reconhecimento do instituto, nos termos do próprio parecer
que analisou o caso. Quanto a este ponto, descabe realizar juízo de reconsideração.

21. II - QUANTO À FALHA NA DOSIMETRIA - à luz do art. 36, §6º, da Resolução
472/2018, que entrou em vigor a partir de 04/12/2018, "para fins de aferição da dosimetria deve-se
considerar o contexto fático existente quando do arbitramento da sanção em primeira instância".

22. A IN ANAC no 8/2008 determina que a penalidade de multa deve ser calculada a partir do
valor intermediário constante das tabelas aprovadas em anexo à Resolução ANAC n° 25/2008,
considerando-se as circunstâncias atenuantes e agravantes existentes.

23. Para o reconhecimento da circunstância atenuante prevista no inciso I do § 1° do art. 22 da
Resolução ANAC no 25/2008 (“o reconhecimento da prática da infração”) entende-se que o ente
regulado deve reconhecer não só a prática do ato, mas também o fato de que essa conduta infringiu norma
de competência da Autoridade de Aviação Civil. Na evolução da discussão acerca da uniformização dos
critérios de aplicação deste item de dosimetria dentro da ANAC (processo 00058.533752/2017-43),
chegou-se à conclusão que:

A apresentação pelo autuado de argumentos contraditórios ao “reconhecimento da prática da
infração”, prevista no art. 22, §1º, I, da Resolução nº 25/2008,  é incompatível com a aplicação
da atenuante, a menos que se trate de explanação do contexto fático no qual ocorreu a infração,
ou questões preliminares processuais.

24. O entendimento se transformou em súmula administrativa aprovada pela Diretoria
Colegiada da ANAC (DOU 30/05/2019, Seção 1, pág.52):

Súmula Administrativa nº 001/2019

A apresentação pelo autuado de argumentos contraditórios ao “reconhecimento da prática da
infração” é incompatível com a aplicação da atenuante prevista no art. 22, § 1º, inciso I , da
Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, e no art. 36, § 1º, inciso I, da Resolução nº 472, de 6 de
junho de 2018, a menos que se trate de explanação do contexto fático no qual ocorreu a infração
ou de questões preliminares processuais.

25. Conforme consignado no parecer 01/2013/NDA/PFANAC/PGF/AGU, a aludia confissão
será considerada quando da dosimetria da penalidade como circunstância atenuante, vejamos:

Portanto, na hipótese de o autuado apresentar defesa, visando a justificar seus atos, admitindo a
autoria do fato e opondo-se à penalização, deve o processo administrativo prosseguir o trâmite
processual ordinário, sendo a aludida confissão considerada, quando da dosimetria da
penalidade, como circunstância atenuante. No caso, porém, de o autuado, no prazo de defesa,
propor-se à imediata sujeição à penalidade, mediante o pagamento da multa e a consequente
conclusão do contencioso administrativo, cabível será a incidência da regra veiculada no artigo
61, parágrafo 1°, da Instrução Normativa ANAC n° 08/2008.

26. Compulsando os autos, reconhece-se que em momento algum a autuada contesta a
ocorrência da prática da infração. Pelo contrário, pediu o arbitramento sumário da multa com o desconto
de 50% que foi deferido (SEI 1106075, 1195459 e 1367096), mas a multa não paga no prazo, o que
implicou na conversão no valor do ordinário no patamar médio (SEI 1518699). Naquela análise foi
identificado o cálculo equivocado do número de infrações, que devem corresponder ao número de
condutas, ou seja, a realização de trinta voos em desconformidade, constituindo 30 (trinta)
infrações. Corrigido o cálculo, a Decisão de Primeira Instância (SEI 1518699) afastou a incidência de
atenuantes e agravantes, tendo a dosimetria resultado no valor total de R$ 126.000,00 (centro e vinte e
seis mil reais) para o somatório de 30 (trinta) infrações no valor em patamar médio de R$ 4.200,00 (quatro
mil e duzentos reais).
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27. Apresentado o recurso, a empresa não contesta novamente a ocorrência da infração,
pedindo tão-somente a revisão da dosimetria.

28. O Parecer 919 (SEI 3240165) ao realizar a análise identificou a inexistência de defesa de
mérito: 

61. Das razões recursais - A Recorrente não trouxe em recurso, nenhuma argumentação
contrária em matéria de mérito, quanto ao que foi apurado pela Fiscalização. 

29. Contudo, durante a dosimetria da sanção afastou a incidência da atenuante prevista no art.
22, § 1°, inciso I da Resolução ANAC no 25/2008 (“o reconhecimento da prática da infração”), ainda que
anteriormente tenha identificado o cumprimento dos requisitos para sua aplicação. Entendo que cabe
reconsideração acerca deste ponto específico.

30. Pela instrução do feito e próprio teor do Parecer 919 (SEI 3240165), o autuado não
apresentou argumentos contraditórios ao “reconhecimento da prática da infração” ao longo de todo o
processo e o pedido de 50% deferido, ainda que não pago no prazo, diante da ausência de contestação do
mérito ou ocorrência da infração ao longo de todo o feito, pode ser aproveitado para fins de concessão da
atenuante do art. 22, §1º, inciso I, da Res. 25/2008 (“o reconhecimento da prática da infração”), dado que
não houve a apresentação pelo autuado de argumentos contraditórios ao “reconhecimento da prática da
infração” ao longo do feito, na linha do que aponta a citada Súmula Administrativa nº 001/2019.

31. Por mais, embora o art. 36, §6º, da Resolução 472/2018, que entrou em vigor a partir de
04/12/2018, registre que "para fins de aferição da dosimetria deve-se considerar o contexto fático
existente quando do arbitramento da sanção em primeira instância" e seu artigo 82 expresse que suas
disposições não prejudicam atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos fatos, o art.
28, §1º da Res. Anac 472/2018, é expresso no sentido de que o requerimento para o arbitramento sumário
da multa implicará o reconhecimento da prática da infração, o que retrata bem o entendimento
institucional da Autarquia acerca do pleito de 50%. 

32. Assim, entende-se que, in casu, cabe reconsiderar a decisão recorrida para aplicação da
atenuante de reconhecimento da prática do fato para cada uma das 30 condutas apuradas ao longo
do processo.

Dada a ocorrência de circunstância atenuante e ausência de circunstâncias agravantes
aplicáveis ao caso, reforma-se a dosimetria para que as penalidades aplicadas sejam
quantificadas em  R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos), para cada infração, que é o valor
mínimo previsto, à época dos fatos, para a hipótese da letra O - COD. RVP - da Tabela (I –
INFRAÇÕES REFERENTES AO USO DAS AERONAVES - P. JURÍDICA) do Anexo II da
Resolução ANAC nº 25/2008, e alterações posteriores, perfazendo um valor somado de
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

33. Da sanção a ser aplicada em definitivo - Quanto aos valores das multas aplicadas pela
decisão de segunda instância administrativa, diante do esposado neste arrazoado, entendo que cabe
RECONSIDERAÇÃO.

 

CONCLUSÃO 

34. Pelo exposto, consideradas as atribuições a mim conferidas pela Portaria nº 3.403, de 17 de
novembro de 2016 e Portaria n° 2.829, de 20 de outubro de 2016 e com lastro no art. 42, inciso I da
Resolução ANAC nº 472, de 2018, e competências ditadas pelo art. 30 do Regimento Interno da
ANAC, Resolução n° 381/2016, DECIDO:

RECONSIDERAR a Decisão Monocrática de Segunda Instância 1072
(3243379) para CONHECER DO RECURSO E, no mérito, DAR PROVIMENTO
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PARCIAL, REFORMANDO a decisão prolatada em desfavor do INTERESSADO, para aplicar
a quantificação de cada uma das 30 (trinta) penalidades no patamar mínimo de R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), totalizando um valor em multa de R$ 72.000,00 (setenta e
dois mil reais), como sanção administrativa, conforme Anexo II à Resolução ANAC nº 25, de 25
de abril de 2008, e alterações, pela prática do disposto no art. 302, I, alínea “o”, da Lei nº 7.565, de
19/12/1986 (CBA), ao realizar voos com peso de decolagem ou número de passageiros acima dos
máximos estabelecidos, incidente a atenuante de reconhecimento da prática do fato.

Reforme-se o valor do crédito de multa 663288182, originário do auto de infração 001761/2017.

 

35. À Secretaria.

36. Notifique-se. Publique-se.

BRUNO KRUCHAK BARROS
SIAPE 1629380

Presidente Turma Recursal – Brasília/DF

 

ASSISTÊNCIA E PESQUISA
Ítalo Daltio de Farias

Estagiário - SIAPE 1051086

Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Presidente de Turma,
em 13/11/2019, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 3665100 e o
código CRC 61743240.

Referência: Processo nº 00066.517371/2017-18 SEI nº 3665100
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